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GABINETE DO VEREADOR PROF. JOSAFÁ DA COSTA GONÇALVES- PL

Memorandonº 85/2022 Santarém, 19 de Outubro de 2022.

Ao
Exmo. Senhor
Erasmo Maia
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém
Assunto: Encaminhamento dos PL Nº 2295/2022, PL Nº 1300/2022, PL Nº
1144/2021 com o parecer da 3º Comissão.

Senhor Vereador,

Cumprimentando-lhe cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a
V.Exa, os PROJETOSDELEIabaixo mencionados, para finsde tramitação:
- PL Nº 2295/2022 - Declara a “ Caminhada de fé com Maria” como patrimônio
Cultural e Imaterial do município de Santarém-PA.
- PL Nº 1300/2022 - Dispõe sobre a concessão de utilidade pública para o

município de Santarém ao Grupo Cultural Folclórico “Raiar do Sertão”.
- PL Nº 1144/2021 - Cria o Programa Educativo de Prevenção a Incêndios
Domésticos (Prevenindo) na Cidade de Santarém. ,

Agradecemos-lhe pela atenção e contamos com bom acatamento do presente
com elevada estima e consideração.
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Cordialmente, =
Paulo Eduardo Borborema
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